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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1045701-05.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Obrigações Exeqüente: Condomínio Edifício das Camélias Executado: Marcos André Gomes
Medeiros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045701-05.2016.8.26.0002 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS ANDRÉ GOMES MEDEIROS,
RG 32.458.716-8, CPF 469.333.524-04, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAS CAMÉLIAS lhe ajuizou ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 38.478,26, referente ao não pagamento das
despesas condominiais referentes ao apartamento nº 31, localizado no condomínio exequente. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não
sendo interpostos embargos, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2018. 04 e 05/05

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA MORRO DE
SAO SEBASTIAO, Nº 100, E RUAS CONCEIÇAO DE JAGUARI, FRAGATA
CONSTITUIÇAO, CASA 27, COM FRENTE PARA VIA DE CIRCULAÇAO INTERNA,
CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA VIDA, VILA NOVA PARADA, DISTRITO DO
JARAGUA, SAO PAULO  SP CEP 02986100
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
SHEILA RIBEIRO ANTONIO QUEIROZ , CPF 26108732806,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 08/05/2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0011498-
94.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Rescisão / Resolução Exeqüente: Comunidade
Religiosa João Xxiii Executado: Gilda Teixeira de Carvalho EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS.
PROCESSO Nº 0011498-94.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Gonzaga Arnoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILDA
TEIXEIRA DE CARVALHO, CPF 322.825.168-34, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Comunidade Religiosa João XXIII. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$5177,98, mais custas finais ao Estado, no valor de
R$125,35, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2018.  04 e 05/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0031339-39.2012.8.26.0007 Classe: Assunto: Consignação Em
Pagamento - Pagamento em Consignação Requerente: Daniel Rodrigo da Silva Lagares Requerido: Giusepe
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031339-39.2012.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso
Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber especialmente à Giusepe, CPF/MF ignorado, que por parte
de Daniel Rodrigo da Silva Lagares, foi ajuizada uma ação de Consignação em Pagamento, referente ao
cheque no valor de R$ 245,43 reais( depositado em juízo).Encontrando-se o Requerido em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a citação por edital para que, no prazo de 20 dias, apresente em juízo pedido de
levantamento judicial do valor depositado. . Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2018.  04 e 05/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0011874-10.2009.8.26.0020 Classe: Assunto: Reintegração /
Manutenção de Posse - Posse Requerente: REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido: JOSE TARCISIO BENICIO LOPES EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0011874-10.2009.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa
Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE
TARCISIO BENICIO LOPES (CPF: 077.569.608-07), que lhe foi proposta uma ação de Reintegração/
Manutenção de Posse por parte de REAL LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL, em relação ao
Contrato de Arrendamento Mercantil nº 70007758432 cujo objeto foi UM Automóvel, Marca VOLKSWAGEN,
Modelo Parati CL 1.8, cor Branca, ano 1997/1998, placa HVX1123, chassi 9BWZZZ379VT187510; o bem foi
reintegrado ao autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2018. 04 e 05/05

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaRENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 993.850,57 (novecentos e noventa e três mil e oitocentos e cinquenta reais e cinquenta
e sete centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora
fiduciária, constituído por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 122, localizado no 1º pavimento BLOCO
B – XANGAI do empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º
Subdistrito, com as áreas: privativa 60,860m2, comum 54,552m2, total 115,412m2, coeficiente de
proporcionalidade 0,0026142 e fração ideal de 18,326m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do
condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na
garagem localizada no térreo, 1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.076.548,65 (Hum milhão e setenta e seis mil
e quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido
ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas
das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº.
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail
do Leiloeiro: raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária RENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h15min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.529.000,87 (Hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e oitenta e sete centavos)
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído
por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 118, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI do
empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com
as áreas: privativa 88,610m2, comum 58,167m2, total 146,777m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0029127
e fração ideal de 20,418m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o
direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo,
1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h15min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.025.528,80 (Hum milhão e vinte e cinco mil e quinhentos e vinte
e oito reais e oitenta centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
28/04/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0239.4178421-0 - SED: 10363/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARCALI CRISTIANE INOCENTE VAICEKAUSKAS, BRASILEIRA,
CASADA SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA
LEI 6.515/77, COMERCIANTE, CPF: 132.194.618-08, RG: 18.927.230-SSP/SP. Imóvel
sito à: RUA HOMERO SALES, Nº 738, PARTE DO LOTE 40, DA QUADRA 76, DO
PARQUE SÃO DOMINGOS, NO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 28/04/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

28/04, 03/05 e 04/05

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA COLONIA
LEOPOLDINA, Nº 51, QUADRA 75, COM ACESSO PELO Nº 97, APARTAMENTO Nº
34, 2º PAVIMENTO, BLOCO A-16, CONDOMINIO RESIDENCIAL SETE QUEDAS,
VILA NOVA SILVIA, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA, EM ESTACIONAMENTO
COLETIVO DO TIPO DESCOBERTA. CEP 03821020
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
WALTER APARECIDO FRANCISCO DE CASTRO, CPF 04009155884,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

03 - 04 - 05/05/2018

Edital de Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados JOSÉ CARLOS PINEIRO, CPF nº 083.946.818-08,
de sua mulher se casado for, da promitente vendedora YUNES PARTICIPAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS
LTDA., CNPJ nº 03.479.283/0001-94, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORADA DOS PÁSSAROS, CNPJ nº 07.657.201/0001-05.
Processo nº 0024123-66.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro, na forma da Lei, etc....FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem
imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, do CPC, regulamentado pelo
Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o
comando do Leiloeiro Oficial, Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 11/05/2018, às 15:30 horas, terá início a 1ª
praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 14/05/2018, às 15:30 horas, sendo entregue
a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo
que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira,
e se encerrará no dia 05/06/2018, às 15:30 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue
a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam
intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados.
CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços
sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de
intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo
improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida através do site
www.bb.com.br. Não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor informará imediatamente os lances anteriores
para que sejam submetidos a apreciação do juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897, do NCPC.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, endereçado ao juízo, até o início do primeiro leilão,
desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor
da proposta não seja vil (vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá
constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses,
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento
do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela
inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar
ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto
nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado.DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito judicial. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, e demais formalidades legais o auto de arrematação será lavrado em juizo. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o
exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre
o valor da avaliação. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial,
na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar - Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 -
email:faroleiloes@terra.com.br. : LOTE ÚNICO: direitos que o executado possui, oriundos do compromisso de venda
e compra sobre o Apartamento nº 34, do tipo �2�, localizado no 3º andar da Torre A do Bloco 1, Edifício Andorinha,
integrante do empreendimento denominado Morada dos Pássaros, situado na Rua Curiá, 540, no 29º Subdistrito,
Santo Amaro, com a área privativa real de 46,980m², a área de uso comum real de divisão não proporcional de
10,060m², referente à uma vaga indeterminada no estacionamento coletivo, localizada ao nível do pavimento térreo
do conjunto, destina à guarda de igual número de veículo de passeio, sujeito ao auxílio de manobrista, e a área comum
real de divisão proporcional de 28,940m², perfazendo a área real total de 85,980m², correspondendo-lhe a uma fração
ideal de 0,3646% no terreno condominial. De acordo com o laudo de avaliação a região onde se encontra o imóvel
é dotada de todos os melhoramentos públicos usuias, o local apresenta completa infraestrutura e é atendido por
comércio de âmbito local ao logo da Av. Nossa Senhora do Sabará, dispondo de hospital, posto de saúde, escola,
igreja, posto policial e rede de transporte coletivo que trafega ao longo das principais vias do bairro dentre elas a Av.
Interlagos, Miguel Yunes e Nossa Senhora do Sabará, encontrando-se à 3,0km da Estação Jurubatuba � CPTM �
L009. O Condomínio Edifício Morada dos Pássaros é formado por quatro torres, com dois blocos cada, pavimento
térreo, oito pavimentos tipo, com quatro apartamentos por andar. O condomínio dispõe de dois salões de festas, sala
de ginástica, duas churrasqueiras, uma quadra poliesportiva, play ground, brinquedoteca e quiosque. A unidade
avaliada é composta de sala, dois dormitórios, banheiro, cozinha e área de serviço, e o direito à uma vaga em local
indeterminado no pavimento térreo. Imóvel objeto da matrícula nº 335.093, do 11º CRI de São Paulo, contribuinte nº
162.001.0329-0. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), conforme laudo de fls.,
constante dos autos, datado de janeiro/2018. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA março/
2018: R$240.985,00 (duzentos e quarenta mil, novecentos e oitenta e cinco reais). Os valores serão atualizados
até a data da alienação judicial, de acordo com os índices oficiais. Obs.1: Consta da Av. 3 da referida matrícula ,
penhora nos autos do processo nº 0259006-36.2009.8.26.0002, Execução, promovida por Condomínio Edifício
Morada dos Pássaros em face de José Carlos Pineiro, em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo
Amaro; Obs.2: Consta da R.5, da referida matrícula, permuta do imóvel a Yunes Participação, Administração e
Negócios Ltda.; Obs. 3: Em consulta ao site da Prefeitura não constam débitos de IPTU em 20/03/18; Obs. 4: O valor
de débito de condomínio/exeqüendo, perfaz o montante de R$59.264,54 em 20/03/18. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS:
Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com
exceção dos débitos do parágrafo único, do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

   

 

  

 

 

 
 
 
 
 
 

2ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ELIAS JAMIL KHOURI - ESPÓLIO e os inventariantes, SILVIA KHOURI (CPF 
077.281.628-02), JAIME ELIAS KHOURI (CPF 051.619.998-61) e s/m SONIA MOUAWAD KHOURI (CPF 212.645.278-61), expedido nos autos da ação de Despejo por Falta de Pagamento  Proc. 
0120340-23.2007.8.26.0100   Ajuizada por ABRAÃO CURY JUNIOR. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 
14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Direitos possessórios que o 
executado possui sobre o imóvel sob Matrícula 135.349 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Salão de uso comercial  SUC nº 521, localizado no subsolo  Piso Jurupis de Shopping 
Center Ibirapuera, situado na Avenida Ibirapuera nº 3.103, em Indianópolis  24º Subdistrito. Um salão, com área privativa de 74,98m², (construída por 40,32m² de piso e 34,66m² de mezanino) mais a área 
comum de 113,05m², perfazendo a área total construída de 188,13m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1152% no terreno e demais coisas de uso comum do Condomínio. Contribuinte 041.205.0704-
1. AVALIAÇÃO: R$ 3.535.452,38 (Três milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos), que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na 
matrícula do imóvel: R.1 e R.3 Penhora Exequenda. Até a data de 10.04.2018 não recaí débito condominial, sendo que o mesmo está locado desde 20 de janeiro de 2012 e demais aditamentos. Destarte, 
conforme estabelecido na Assembleia Geral Extraordinária do Condomínio Shopping Center Ibirapuera datada de 02 de fevereiro de 2018, as receitas das áreas comuns serão distribuídas na proporção de 
30% para os senhores condôminos e 70% para o fundo de obra a partir do mês de abril/2018, sendo que o SUC 521 corresponde a fração ideal de 0,1152% no terreno e demais coisas de uso comum do 
Condomínio, conforme Escritura Pública de Declarações de Outorga da Nova Instituição e Convenção de Condomínio do Shopping Center Ibirapuera e de Retificação e Ratificação. Débitos Fiscais: Recai 
sobre o imóvel o débito de IPTU no valor de R$ 9.510,70 até o dia 12.04.2018. DÉBITO TOTAL: R$ 917.212,82 até fevereiro de 2018. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a 
leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DO CONDUTOR DO LEILÃO  O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Uilian Aparecido da Silva, inscrito na JUCESP sob o 
nº 958. CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO: o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; 
(ii)até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado, que só poderão ser autorizadas pelo Juízo nos termos do  art. 885 do CPC, facultada a parte 
interessada cumprir o disposto no atr. 895 CPC/2015. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895 §7º, CPC/2015). DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através do site do Tribunal de Justiça 
(www.tjsp.jus.br) no Portal de Custas e guia de depósito judicial, em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO  O arrematante deverá depositar em dinheiro, no 
prazo de até 24h a contar do encerramento do leilão, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem (não incluso no valor do lanço), que deverá 
ser depositada em Juízo, através de Guia de Depósito Judicial, a ser encaminhada via e-mail após o termino do leilão Judicial eletrônico. DA ADJUDICAÇÃO OU ACORDO  Na hipótese de adjudicação do 
bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.  DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver ocorrendo à ação, pelos telefones da gestora: (11) 2741-9515 / 2741-9946, ou ainda no e-mail: duvidas@leiloesgold.com.br. Fica(m) do 
presente edital o(a)(s) executado(a)(s) INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de 
julgamento. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas; o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação; correrão por conta exclusiva do arrematante as 
despesas gerais relativas À desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

FONE: 2741-9515 

WWW.LEILOESGOLD.COM.BR 

OPORTUNIDADES PARA SEU 

INVESTIMENTO. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0016539-68.2010.8.26.0009 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São 
Paulo, Dr. Jair de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
LUIZ CARLOS SOUZA GUIMARÃES, CPF 843.483.388-87, 
MARIA DA SILVA SANTOS, CPF 026.833.938-49, ARNALDO 
DOS SANTOS, CPF nº 083.624.248-49, AUGUSTO DA 
SILVA,OLGA NEVES SILVA, CPF comum nº 103.789.878- 87, 
BEATRIZ DE QUEIROZ PENTEADO GUIMARÃES, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Jaudecy Lima Marinho e outro,objetivando a outorga da escrit-
ura definitiva do lote de terra nº 32, quadra L, Jardim Juazeiro, 
à travessa Paracelsus 32, Vila Prudente, matrícula 35.456, 6º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, contribuinte 
149.200.0049-8. Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2018.               [03,04] 

Nota explicativa às demonstrações contábeis

Balanço Patrimonial 2017 2016
Ativo Circulante 14.269.185 12.872.321
Caixa e equivalentes de caixa  3.240 7.016
Contas a receber  6.894.031 3.585.735
Estoque  6.758.289 6.258.051
Tributos a recuperar  404.533 188.644
Outros créditos  209.092 2.832.875
Não Circulante  6.619.860 5.779.325
Outros créditos  122.932  –
Imobilizado  1.496.927 779.324
Intangível  5.000.001 5.000.001
Total do Ativo  20.889.045 18.651.646

Demonstrações das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Capital
 social

Prejuízos
 acumulados Total

Saldos em 31/12/2014 1.262.595 (682.188) 580.407
Subscrição de capital 12.744.029 – 12.744.029
Lucro do exercício  – 144.754 144.754
Saldos em 31/12/2015 14.006.624 (537.434) 13.469.190
Prejuízo do exercício  – (3.619.029) (3.619.029)
Saldos em 31/12/2016 14.006.624 (4.156.463) 9.850.161
Lucro do exercício  – 2.119.750 2.119.750
Ajuste de exercícios anteriores –  279.089 279.089
Saldos em 31/12/2017 14.006.624 (1.757.624) 12.249.000

Demonstrações do Resultado 2017 2016
Receita operacional líquida  29.641.539  27.353.226 
Custos totais (21.289.171) (19.466.203)
Custos de produtos e serviços (21.289.171) (19.466.203)
Lucro bruto  8.352.368  7.887.023
Despesas operacionais (6.003.149)  (6.299.049)
Despesas comerciais (2.912.496)  (3.253.620)
Despesas gerais e administrativas (3.090.653)  (3.045.430)
Outras receitas e despesas operacionais (214.473)  (2.960.159)
Outras despesas (214.473)  (2.960.159)
Resultado operacional antes do 

2.134.746  (1.372.185)
 687.671  (1.954.929)

1.243.965  574.877 
(556.294)  (2.529.806)

Resultado antes do IR e CS 2.822.417  (3.327.114)
IR e CS (702.667)  (291.914)
IR e CS (702.667)  (291.914)
Resultado do exercício 2.119.750 (3.619.029)

BREE Eficiência Energética S.A.
CNPJ nº 17.995.592/0001–21

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores acionistas:
da empresa BREE

Passivo Circulante 5.553.803  4.937.522
Fornecedores  3.269.143  1.353.925
Obrigações sociais e tributárias  125.390  404.607
Obrigações trabalhistas  1.476.468  1.204.780
Parcelamentos tributários  457.025  1.300.585
Adiantamento de clientes  179.120  637.354
Provisões passivas 33.133  22.747
Outras contas a pagar 13.524  13.524
Não Circulante 3.086.242  3.863.963
Parcelamentos tributários  2.821.303  3.799.023

 200.000  –
Tributos diferidos 64.939  64.940
Patrimônio Líquido 12.249.000  9.850.161
Capital social 14.006.624  14.006.624
Prejuízos acumulados (3.877.374)  (537.434)
Resultado do exercício 2.119.750  (3.619.029)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 20.889.045  18.651.646

Demonstrações do Fluxo de Caixa
Fluxo de caixa de atividades operacionais 2017 2016
Lucro ou prejuízo do exercício 2.119.750 (3.619.029)
Ajustes: Depreciação e amortização 151.947  106.829
Ajuste de exercícios anteriores 279.089 –
Provisões – (684.675)
Lucro ou prejuízo do exercício ajustado  2.550.786 (4.196.875)
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber                                                                                                                        (3.308.297) 1.117.984
Estoque (500.238) 1.462.177
Impostos a recuperar (216.901) 184.174
Outros créditos 2.623.783 (2.601.173)
Fornecedores 1.915.218 (907.629)
Obrigações sociais e tributárias (268.590) (739.223)
Obrigações trabalhistas 271.688 (2.126.959)
Parcelamentos tributários                                                                                           (1.831.909) 4.169.978
Adiantamento de clientes (458.235) (363.156)
Depósitos judiciais (121.918) –
Outras contas a pagar 10.387 (708.357)
Caixa líquido das atividades operacionais 665.774 (4.709.060)
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado (869.550) (113.527)
Operações com empresas ligadas – 3.394.548
Caixa líquido das atividades de investimentos (869.550)  3.281.020

200.000 –
200.000 –

Aumento em caixa e equivalentes 
  de caixa no período (3.776) (1.428.039)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 7.016 1.435.054

3.240 7.016
Variação de caixa e equivalentes 
  de caixa no período (3.776) (1.428.039)

1. Contexto Operacional: A Companhia é resultado de uma aquisição em 
leilão de Recuperação Judicial da UPI (Unidade de Produção Isolada) Inepar 
Capacitores. A Companhia tem como atividade preponderante o projeto, es-
tudo, dimensionamento, fabricação, comercialização, locação, arrendamen-
to, montagem, instalação e comissionamento, de produtos, principalmente 
capacitores, reatores, chaves seccionadoras de Média e Baixa Tensão e 

-
-

gética e Qualidade de Energia, serviços de infraestrutura para empresas 

públicas e privadas em geral, e em especial para os segmentos de geração, 

e projetos de engenharia e prestação de serviços de qualquer natureza no 
ramo de engenharia consultiva ou de projetos, gerenciamento e administra-
ção nas áreas relacionadas ao seu objeto social, bem como a elaboração 

-

representação e comercialização de produtos e serviços relativos às áreas 
-

-
ciedades, no país e no exterior, na qualidade de sócio-quotista ou acionista.

Contador:  André Fernando Bueno – Diretoria:  Rafael Wolf Campos – Diretor-Presidente Ricardo Woifowicz – Diretor Comercial

Ativo/Circulante  31/12/2017 31/12/2016
Caixa e Equivalentes de Caixa  1.711.867,09 6.193.623,01
Outros Créditos  - 1.227,59
Empréstimos a receber  1.600,00 -
Total do Ativo Circulante  1.713.467,09 6.194.850,60
Não Circulante: Outros créditos - LP  637.362,47 637.362,47
Investimentos  9.927,81 9.927,81
Imobilizado  5.594.797,57 5.592.517,60
Intangível  27.431,02 27.431,02
Total do Ativo Não Circulante  6.269.518,87 6.267.238,90
Total do Ativo  7.982.985,96 12.462.089,50

Demonstração das Mutações Patrimônio Líquido em 31/12/2017 e 2016
 (Em Reais)   Reserva Lucros Patrimônio
  Capital de Capital Acumulados Líquido
Saldo 31/12/2015  8.400.000,00 482.339,28 155.090,74 9.037.430,02
Redução Capital  (1.000.000,00) - - (1.000.000,00)
Lucro do Exercício  - 260.137,76 4.942.617,50 5.202.755,26
Distribuição de lucros  - - (1.761.200,00) (1.761.200,00)
Saldo 31/12/2016  7.400.000,00 742.477,04 3.336.508,24 11.478.985,28
Redução Capital  (1.000.000,00) - - (1.000.000,00)
Lucro do Exercício  - 88.544,62 1.682.347,78 1.770.892,40
Distribuição de lucros  - - (4.883.000,00) (4.883.000,00)
Saldo 31/12/2017  6.400.000,00 831.021,66 135.856,02 7.366.877,68

Passivo/Circulante  31/12/2017 31/12/2016
Obrigações Trabalhistas e Previdênciárias  3.697,31 4.811,46
Impostos e Contribuição a Recolher  71.760,55 463.454,52
Outras Obrigações  26.616,30 804,12
Total do Passivo Circulante  102.074,16 469.070,10
Não Circulante: Indenização DNER  514.034,12 514.034,12
Total do Passivo Não Circulante  514.034,12 514.034,12
Patrimônio Líquido: Capital Social  6.400.000,00 7.400.000,00
Reserva Legal  831.021,66 742.477,04
Lucros Acumulados  135.856,02 3.336.508,24
Total do Patrimônio Líquido  7.366.877,68 11.478.985,28
Total do Passivo + Patrimônio  7.982.985,96 12.462.089,50

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2017
1. A apresentação das Demonstrações Contábeis foram elaboradas com 
base nas práticas contábeis emanadas da lei das sociedades por ações 

 Eliana José Saad Andrea Saad Ives Della Torre-Contador 
 Diretora Presidente Diretora Vice-Presidente CRC 1SP177074/O-8

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/20176 (Em reais)
Receita Bruta  31/12/2017 31/12/2016
Receita Locação de Imóveis próprios  2.425.472,08 2.313.732,61
Receita Venda de Imóveis  - 6.069.745,72
(-) Dedução de tributos  (88.529,72) (305.996,95)
Receita Líquida  2.336.942,36 8.077.481,38
(-) Custo Imóveis Vendidos  - (1.473.424,25)
Lucro Bruto  2.336.942,36 6.604.057,13
Receita (Despesas) Operacionais
Despesas com Pessoal  (73.492,34) (68.365,60)
Despesas Adiministrativas  (419.887,71) (962.686,91)
Receitas e Despesas Diversas  (12.631,79) (94.986,32)
Resultado Operacional antes 
 do resultado financeiro  1.830.930,52 5.478.018,30
Receitas Financeiras (Despesas Financeiras)  273.047,24 246.308,25
Resultado Operacional antes IRPJ e CSLL  2.103.977,76 5.724.326,55
Imposto de Renda e Contribuição Social  (333.085,36) (521.571,29)
Lucro Líquido do Exercício  1.770.892,40 5.202.755,26

Demonstrativos dos Fluxos de Caixa em 31/12/2017 e 2016 (Em Reais)
Atividades Operacionais  31/12/2017 31/12/2016
Recebimentos(receitas e partes relacionadas)  2.425.472,08 8.383.478,33
Pagamentos: Fornecedores  (1.024.228,00) (969.686,00)
Partes Equivalentes de Caixa  (5.883.000,00) (3.108.105,12)
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes  (4.481.755,92) 4.305.687,21
Caixa e Equivalentes Caixa
No Início Exercício  6.193.623,01 1.887.935,80
No Final do Exercício  1.711.867,09 6.193.623,01
Variação Líquida Caixa Equivalentes Caixa  (4.481.755,92) 4.305.687,21

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2017 (Em reais)

Companhia de Automóveis Tapajos - CNPJ nº 61.099.636/0001-27
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos a vossa apreciação as demonstrações contábeis pertinentes ao exercício social compreendendo o período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2.017. Não obstante, os documentos que ora apresentamos estão ao inteiro dispor dos senhores acionistas para quaisquer esclarecimentos que fizerem necessários. São Paulo, 12 de abril de 2.018. A Diretoria

6.404/76, sendo adotadas pela primeira vez no exercício de 2.008, as 
alterações introduzidas pela lei 11.638/07 e lei 11.941/09 bem como 
os pronunciamentos do comitê contábil (CPC) quando aplicáveis. 2. A 
depreciação dos bens do ativo imobilizado foram calculadas dentro dos 
limites da legislação vigente e leva em consideração a vida útil do bem. 3. 
O Capital Social foi reduzido ao valor de R$ 6.400.000,00, conforme AGE 
registrada na JUCESP na data de 28/08/2017, e está dividido em 12.000 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal.

12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 12º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1012165-
05.2013.8.26.0100. O Dr. Fernando José Cúnico, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Fabiana Santos Justos (CPF. 254.989.428-69), que Sociedade Beneficente São Camilo lhe ajuizou ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 16.340,96 (dezembro de 2012), referente a
Nota Fiscal n° 00027666, decorrente da prestação de serviços médicos hospitalares. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente, afixado e publicado. SP, 27/09/2017.                                                                     03 e 04 / 05 / 2018

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO POR ABANDONO DE EMPREGO

Sr. Tiago Augusto da Silva - CTPS 30352 - série 00323 � SP

Comunicamos seu desligamento por abandono de emprego.  Home Sweet Home Móveis Planejados Ltda.

 04,05 e 08 / 05 / 2018

“Convocação de Assembléia Geral Ordinária”
São Paulo, 25 de abril de 2.018 Aos Srs. (as) Associados(as) Associação Proprietários do Lot. Residencial Mosaico da
Aldeia Estrada do Agrônomo, 759 – Quintas de Ingaí – CEP 06510-020 Santana de Parnaíba/SP, Na qualidade de
administradores da Associação em epigrafe, atendendo a determinação do Sr. Presidente, estamos convocando
os(as) os senhores(as) conforme Estatuto para Assembléia Geral Ordinária, que será realizada em 05 (cinco) de maio
de 2.018, em primeira convocação às 09:30 horas, ou em segunda convocação às 10:00 horas, com qualquer número
de quórum, no seguinte local Espaço Matriz Eventos, localizado na Rua Anastácio de Souza Pinto, 75 – Freguesia do
Ó – São Paulo/SP, para deliberarem das seguintes itens da “Ordem do Dia”: 1. Aprovação de contas Período de Junho
a Dezembro de 2017; 2. Previsão Orçamentaria para o ano de 2.018 e 2.019; 3. Aprovação para utilização do Fundo
de Reserva  para obras de melhoria e Segurança; 4. Posição sobre as notificações extrajudiciais, auditoria e pericias
técnicas realizadas; 5. Escolha e Aprovação dos nomes das ruas internas; 6. Discussão / Aprovação de normas para
conservação e manutenção dos lotes vazios; 7. Assuntos Gerais. Lembramos ainda que e importante o comparecimento
de todos (as) Associados(as) na Assembléia. Os procuradores deverão estar munidos de instrumento legal, e só terão
direito a voto, os (as) Senhores (as) Associados(as) que estiverem rigorosamente em dia com as despesas condominiais
e demais rateios-extras. Tendo em vista a importância dos assuntos a serem tratados, faz-se necessário o comparecimento
de todos(as) os (as) Associados(as), para que as decisões tomadas reflitam o interesse geral da Associação. Sem mais,
atenciosamente. Hanello Empreend. Imob. Ltda. K-04/05

Assessoria Técnica Atene Limitada 
CNPJ/MF Nº 60.740.172/0001-23 - NIRE 35.227.104.888

Extrato da Alteração do Contrato Social da Assessoria Técnica Atene Limitada
Pelo presente instrumento: (A) CIBT Brasil Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, JUCESP sob o NIRE 
35.226.513.954 e CNPJ/MF nº 15.464.989/0001-61(“CIBT”); (B) CIBT Visumdienst B.V., com sede em Hague/Holanda, 
CNPJ/MF nº 16.983.609/0001-68, (“CIBT Visumdienst”); e ainda, (C) CIBT Netherlands B.V., com sede em Hague/
Holanda, CNPJ/MF nº 16.983.610/0001-92, todas representadas por sua procuradora, Patrícia Maria de Arruda 
Franco, brasileira, divorciada, contadora, RG nº 081.950-07 e CPF/MF nº 011.158.067-69, residente no Rio de Janeiro/RJ, 
têm, entre si, justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade de acordo com os seguintes termos: 1. Decidem 
aprovar sem restrições, a incorporação da CIBT pela Sociedade, nos exatos termos do Protocolo e Justifi cação de 
Incorporação fi rmado pelos administradores da CIBT e da Sociedade nesta data. 2. Ratifi car a contratação da Franco 
Lebrão Assessoria Contábil Ltda., com sede no Rio de Janeiro/RJ, CNPJ/MF nº 19.911.140/0001-40, e no CRC/RJ nº RJ-
006557/O-7, nomeada pelos administradores da CIBT e da Sociedade, para proceder à avaliação, a valores contábeis, do 
patrimônio líquido da CIBT, a ser totalmente incorporado pela Sociedade. 3. Aprovar sem restrições o Laudo de Avaliação, 
que apurou o patrimônio líquido da CIBT no valor de R$ 5.343.921,35, com base no Balanço Patrimonial da CIBT levantado 
em 30.11.2017. 4. Em decorrência da incorporação da CIBT, e de acordo com o Protocolo CIBT, o capital social da Sociedade 
é alterado de R$ 8.519.357,00, dividido em 8.519.357 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, para R$ 
13.863.278,00, dividido em 13.863.278 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, alterando a Cláusula 5ª do 
Contrato Social da Sociedade a viger com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 
13.863.278,00, dividido em 13.863.278 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional e direitos, distribuído entre as sócias da seguinte maneira: (a) CIBT Visumdienst B.V. possui 
13.863.276 quotas, no valor total de R$ 13.863.276,00; e (b) CIBT Netherlands B.V. possui 2 quotas, no valor de R$ 2,00. 
§ 1º - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todas as sócias respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. § 2º - Cada quota confere à sua sócia o direito a um voto nas 
deliberações sociais.” 5. Aprovar sem restrições, a incorporação da Mundivisas Serviços Ltda., com sede em Niterói/RJ, 
CNPJ/MF nº 04.343.644/0001-33, JUCERJA NIRE 33.2.0745285-4, (“Mundivisas”) pela Sociedade, nos exatos termos do 
Protocolo e Justifi cação de Incorporação fi rmado pelos administradores da Mundivisas e da Sociedade nesta data. 6. 
Decidem ratifi car a contratação da Franco Lebrão, para proceder à avaliação, a valores contábeis, do patrimônio líquido da 
Mundivisas, a ser totalmente incorporado pela Sociedade. 7. Decidem aprovar sem restrições o Laudo de Avaliação, que 
apurou o patrimônio líquido da Mundivisas, no valor de R$ 1.967.752,57, com base nos Balanço Patrimonial da Mundivisas 
levantado em 30.11.2017. 8. Em decorrência da incorporação da Mundivisas, e de acordo com o Protocolo Mundivisas, o 
capital social da Sociedade é alterado de R$ 13.863.278,00, dividido em 13.863.278 quotas com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, para R$ 13.863.279,00, dividido em 13.863.279 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, alterando a 
Cláusula 5ª do Contrato Social: “Cláusula 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 13.863.279,00, dividido em 
13.863.279 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 
e direitos, distribuído entre as sócias da seguinte maneira: (a) CIBT Visumdienst B.V. possui 13.863.277 quotas, no valor 
total de R$ 13.863.277,00; e (b) CIBT Netherlands B.V. possui 2 quotas, no valor de R$ 2,00. § 1º - A responsabilidade 
de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todas as sócias respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. § 2º - Cada quota confere à sua sócia o direito a um voto nas deliberações sociais.” 9. As 
sócias decidem efetivar a incorporação dos patrimônios líquidos da CIBT e da Mundivisas pela Sociedade, nos termos do 
Protocolo CIBT e Protocolo Mundivisas e pelos respectivos valores apurados nos Laudos de Avaliação e conforme descritos 
acima. A CIBT e a Mundivisas são declaradas extintas, sendo sucedidas em todos os seus direitos e obrigações relacionados 
aos patrimônios líquidos incorporados pela Sociedade, a título universal, na forma da legislação pertinente. 10. Os 
estabelecimentos das sedes e fi liais existentes da CIBT e da Mundivisas serão encerrados e suas respectivas inscrições em 
órgãos públicos e privados serão canceladas. 11. As sócias autorizam os administradores da Sociedade a praticar, sem 
restrições de qualquer espécie, todas as medidas necessárias à efetivação e formalização das operações aprovadas. 12. As 
sócias deliberam que a Sociedade passará a adotar os seguintes nomes fantasia: “CIBT”, ‘Mundivisas” e “Newland Chase”. 
Dessa forma, as sócias decidem incluir um § único na Cláusula 1ª do Contrato Social da Sociedade que passará a viger com 
a seguinte nova redação: “Cláusula 1ª - A Sociedade denomina-se Assessoria Técnica Atene Limitada, sendo regida 
pelas disposições do presente Contrato Social, pela Lei nº 10.406 de 10.01.2002 no que for aplicável, e, supletivamente, pela 
Lei nº 6.404/76. § Único – A Sociedade possui os seguintes nomes fantasia: “CIBT”, ‘Mundivisas” e “Newland Chase”. 13. 
As sócias deliberam destituir do cargo de administradora da Sociedade, a Sra. Patrícia Maria de Arruda Franco, já 
qualifi cada. 14. A administradora ora destituída, neste ato, outorga à Sociedade a mais ampla e geral quitação, para nada 
mais reclamar desta, por quaisquer valores, a qualquer título e tempo. 15. Ato contínuo, as sócias deliberam nomear como 
administradora da Sociedade, sem designação específi ca e por prazo indeterminado, a Sra. Daniela Karin de Souza 
Lima, brasileira, casada, advogada, RG nº 30.404.014-9 SSP-SP, CPF/MF nº 217.505.428-46, residente em São Paulo/SP. 16. 
A administradora ora nomeada declara não estar incursa em nenhum crime que a impeça de exercer atividades mercantis. 
17. Em razão das deliberações acima, o § 1º da Cláusula 8ª do Contrato Social da Sociedade passará a viger com a seguinte 
redação: “Cláusula 8ª - A Sociedade será administrada por 1 ou mais administradores, sócios ou não, sem designação 
específi ca, residentes e domiciliados no Brasil, que serão responsáveis por representar a Sociedade perante terceiros, e por 
praticar todos os atos necessários à gestão da Sociedade, sujeitos às limitações estabelecidas do Capítulo VII deste Contrato 
Social. Salvo deliberação em contrário, os administradores exercerão suas atribuições por tempo indeterminado. § 1º - A 
administração da Sociedade será exercida pela Sra. Daniela Karin de Souza Lima, acima qualifi cada. 18. Por fi m, as 
sócias deliberam excluir a contratação e/ou demissão de empregados do rol de atos que a administradora da Sociedade 
pode praticar mediante prévia aprovação de sócias representando, pelo menos, 75% do capital social da Sociedade. 19. Em 
razão da deliberação acima, o § 1º da Cláusula 9ª do Contrato Social da Sociedade passará a viger com a seguinte redação 
“Cláusula 9ª - Sujeito às limitações previstas no § 1º desta Cláusula ou em qualquer outro instrumento de nomeação da 
administradora, a Sociedade será validamente representada por 1 administrador ou procurador com poderes específi cos. § 
1º - A administradora não poderá praticar os seguintes atos sem a prévia aprovação por escrito de sócias representando, 
pelo menos, 75% do capital social da Sociedade, que poderá ser comprovada por meio de carta, e-mail ou fac-símile: (a) 
Comprar, vender, ceder, transferir, hipotecar, alienar por alienação fi duciária, gravar ou onerar de qualquer modo, qualquer 
bem móvel ou imóvel da Sociedade (com exceção dos investimentos em participação societária), que envolvam valor que 
exceda R$ 50.000,00 em uma única transação ou em uma série de transações relacionadas; (b) Adquirir, vender ou transferir 
participação societária da Sociedade, bem como gravar ou onerar de qualquer forma tais investimentos, e envolver a 
Sociedade em qualquer Joint Venture, consórcio, associação ou qualquer forma similar de parceria comercial; (c) Conceder 
ou obter empréstimos, fi nanciamento ou operações similares; (d) Celebrar qualquer contrato e/ou instrumento que 
comprometa a Sociedade em quaisquer obrigações que exijam ou possam vir a exigir o pagamento, por parte da Sociedade, 
de valores que excedam R$ 50.000,00 no período de 12 meses, por transação ou série de transações relacionadas; e (e) 
Nomear procurador da Sociedade. § 2º - As procurações outorgadas pela Sociedade devem expressamente conter os 
poderes específi cos a serem outorgados, e, com exceção das procurações judiciais, terão prazo de no máximo 1 ano.” 20. 
As sócias ratifi cam todas as demais Cláusulas do Contrato Social não expressamente modifi cadas pelo presente 
instrumento.  Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31/12/2017. CIBT Brasil Participações Ltda, CIBT Visumdienst 
B.V. e CIBT Netherlands B.V.. todas p.p. Patricia Maria de Arruda Franco. Advogada: Valéria Kasabkojian Schramm - 
OAB/SP 119.577. JUCESP nº 59.922/18-7 em 02.02.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ANBEMA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 26.563.283/0001-73 - NIRE 35.300.497.562

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 03.12.2016
Data, hora e local: 03/12/2016, às 13h, na sede da Companhia.Convocação e presença:  dispensada, presente a 
totalidade dos acionistas. Mesa: Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Luiz Antonio de Paulo Marques - Secretário. 
Deliberações tomadas por unanimidade: Aprovar a retificação e a ratificação das deliberações tomadas em ata da 
AGE de  22/11/2016: Incorreção no item 5 das Deliberações da AGE, no qual o aumento de capital mediante a emissão 
de 3.300.000 novas ações, devia constar como subscritas e a serem integralizadas até 22/01/2018 e não como totalmente 
subscritas e integralizadas; Incorreção na redação dada ao Capítulo II da Consolidação do Estatuto Social, anexo à AGE 
de 22/11/2016, o qual deveria constar que o capital social está totalmente subscrito e a integralizar, ao invés de totalmente 
subscrito e integralizado; Incorreção nos boletins de subscrição, anexo à AGE de 22/11/2016, os quais não mencionaram 
o compromisso dos acionistas em integralizar as ações subscritas até 22/01/2018; A ratificação das demais deliberações 
não expressamente alteradas na AGE de 22/11/2016. Das Retificações na AGE de 22/11/2016: Desta forma, ficam 
retificados o item 5, Deliberações, da Ata de AGE de 22/11/2016, conforme abaixo: Onde se lia: 5. Haja vista a 
integralização da totalidade do capital social, os Acionistas homologaram o aumento do capital social da Companhia de 
R$ 1.200,00 para R$ 3.301.200,00, mediante a emissão de 3.300.000 novas ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, as quais são neste ato totalmente subscritas e integralizadas conforme boletins de subscrição; Agora lê-se: 5. 
Haja vista a integralização da totalidade do capital social, os Acionistas homologaram o aumento do capital social da 
Companhia de R$ 1.200,00 para R$ 3.301.200,00, mediante a emissão de 3.300.000 novas ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, as quais são neste ato totalmente subscritas e a serem integralizadas até 22/01/2018. Das Retificações 
no Estatuto Social: Ficam retificados o Artigo  5º da Consolidação do Estatuto Social e Ações, da Ata de AGE de 
22/11/2016, conforme abaixo: Onde se lia: Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 3.301.200,00, dividido em 3.301.200 Ações Ordinárias Nominativas, sem valor nominal; Agora lê-se: Artigo 5º - O 
capital social totalmente subscrito é de R$ 3.301.200,00, dividido em 3.301.200 Ações Ordinárias Nominativas, sem 
valor nominal, sendo R$ 1.200,00 integralizados e R$ 3.300.000,00 a integralizar até 22/01/2018. Das Retificações no 
Boletim de Subscrição: Desta forma, ficam retificados o Boletim de Subscrição (1), Anexo II da Ata de AGE 22/11/2016, 
conforme abaixo: Onde se lia: Importância Realizada (em R$): 1.897.500,00, A participação acionária ora subscrita por 
MB&BM Participações Ltda., é totalmente integralizada neste ato em moeda corrente nacional; Agora lê-se: Importância 
Realizada (em R$): 1.897.500,00 a integralizar, que deverão ser pagos até 22/01/2018. A participação acionária ora 
subscrita por MB&BM Participações Ltda. deverá ser totalmente integralizada em moeda corrente nacional até 22/01/2018. 
Das Retificações no Boletim de Subscrição (2) (Anexo II): Desta forma, ficam retificados o Boletim de Subscrição (2), 
Anexo II da Ata de AGE  de  22 /11/ 2016, conforme abaixo: Onde se lia: Importância Realizada (em R$): 701.250,00, 
A participação acionária ora subscrita por Caravelas Portucale Participações Ltda., é totalmente integralizada neste ato em 
moeda corrente nacional; Agora lê-se: Importância Realizada (em R$): 701.250,00 a integralizar, que deverão ser pagos 
até 22/01/2018. A participação acionária ora subscrita por Caravelas Portucale Participações Ltda. deverá ser totalmente 
integralizada em moeda corrente nacional até 22/01/2018. Das Retificações no Boletim de Subscrição (3) (Anexo II): Ficam 
retificados o Boletim de Subscrição (3), Anexo II da Ata AGE  de 22 /11/ 2016, conforme abaixo: Onde se lia: Importância 
Realizada (em R$): 701.250,00, A participação acionária ora subscrita por Marqx Participações Ltda., é totalmente integralizada 
neste ato em moeda corrente nacional. Agora lê-se: Importância Realizada (em R$): 701.250,00 a integralizar, que deverão 
ser pagos até 22/01/2018, A participação acionária ora subscrita por Marqx Participações Ltda. deverá ser totalmente 
integralizada em moeda corrente nacional até 22/01/2018. Das Ratificações e Consolidação de Estatuto Social e Boletins 
de Subscrição: Aprovar a ratificação das demais deliberações não expressamente alteradas nesta Assembleia. Em virtude 
das deliberações aprovadas, deliberam consolidar o Estatuto Social, Anexo I da Ata AGE de 22/11/2016. Em virtude das 
deliberações aprovadas, deliberam consolidar os Boletins de Subscrição (1), (2), (3), Anexo II da Ata da AGE de  22/11/2016, 
que passa a vigorar na forma do Anexo II à presenta Ata. Luiz Augusto Saraiva - Presidente; Luiz Antonio de Paulo 
Marques - Secretário. JUCESP 182.820/18-0 em 16/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Yuny GTIS Alfa Participações Ltda.
CNPJ/MF Nº 10.390.728/0001-20 - NIRE 35.222.733.836 

Ata de Reunião dos Sócios
Realizada em 21 de março de 2018

Aos 21/03/2018, às 09 hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presi-
dente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo Mariz 
de Oliveira Yunes. Deliberações: (a) aprovar a redução do capital 
social da Sociedade, como consequência de perdas irreparáveis, 
por meio da absorção dos prejuízos acumulados da Sociedade, 
de acordo com o balanço patrimonial levantado em 31/12/2017, 
no valor total de R$ 17.859,00, com o cancelamento de 17.859 
quotas, proporcionalmente entre os sócios; (b) autorizar a redução 
do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, com 
uma redução de R$ 12.719,00, com o cancelamento de 12.719 
quotas da Sociedade, e a restituição, aos sócios, observados os 
respectivos percentuais de participação no capital social, da 
quantia correspondente ao valor nominal das quotas canceladas; 
e (c) consignar, ainda, em razão da redução de capital prevista 
no item (b) acima a redução de capital somente será efetivada 
após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 90 dias para 
a manifestação dos credores, contando das publicações exigidas 
por lei, sendo que a alteração contratual pertinente será arquivada 
concomitantemente com a presente, na Jucesp. Nada mais.

Yuny GTIS Delta Participações Ltda.
CNPJ/MF Nº 10.432.238/0001-40 - NIRE 35.222.733.852

Ata de Reunião dos Sócios
 Realizada em 21 de março de 2018

Aos 21/03/18, às 10 hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presi-
dente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo Mariz 
de Oliveira Yunes. Deliberações: (a) aprovar a redução do capital 
social da Sociedade, como consequência de perdas irreparáveis, 
por meio da absorção dos prejuízos acumulados da Sociedade, 
de acordo com o balanço patrimonial levantado em 31/12/2017, 
no valor total de R$ 21.702,00, com o cancelamento de 21.702 
quotas, proporcionalmente entre os sócios; (b) autorizar a redução 
do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, com 
uma redução de R$ 2.726,00, com o cancelamento de 2.726 
quotas da Sociedade, e a restituição, aos sócios, observados 
os respectivos percentuais de participação no capital social, da 
quantia correspondente ao valor nominal das quotas canceladas; 
e (c) consignar, ainda, em razão da redução de capital prevista 
no item (b) acima a redução de capital somente será efetivada 
após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 90 dias para 
a manifestação dos credores, contando das publicações exigidas 
por lei, sendo que a alteração contratual pertinente será arquivada 
concomitantemente com a presente, na Jucesp. Nada mais.
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PHILIPPE DE
VITRY.Nº 68, ESQUINA COM A RUA VICENTE DECARA NETO, APARTAMENTO 03,
ANDAR TERREO OU 1º PAVIMENTO, BLOCO B, CONDOMINIO DRACENA, JARDIM
SANTA JOSEFINA, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO
DESCOBERTO   CEP 05819080
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
CELSO LUIZ DAMASCO, CPF 06372295849,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
DIVA QUEIROZ DAMASCO, CPF 03767776804,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 08/05/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária RENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05//2018 às 10h25min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.529.000,87 (Hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e oitenta e sete centavos)
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído
por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 119, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI do
empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com
as áreas: privativa 88,060m2, comum 57,788m2, total 145,848m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0028814
e fração ideal de 20,199m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o
direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo,
1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h25min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.002.956,69 (Hum milhão e dois mil e novecentos e cinquenta e seis
reais e sessenta e nove centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaRENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h05min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.320.037,42 (Hum milhão e trezentos e vinte mil e trinta e sete reais e quarenta e dois
centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituído por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 121, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI
do empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito,
com as áreas: privativa 73,990m2, comum 88,171m2, total 162,161m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0035022
e fração ideal de 24,550m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o
direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo,
1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h05min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.313.671,80 (Hum milhão e trezentos e treze mil e seiscentos e
setenta e um reais e oitenta centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual
ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 04/05/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SAO
PAULO/SP

Contrato: 1.0262.4132094-0 - SED: 10344/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): ROBERTO DE ALMEIDA BARROZO, BRASILEIRO, CASADO NO
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
GERENTE DE VENDAS, CPF: 828.609.808-06, RG: 9.947.495-SSP/SP e seu cônjuge
KATIA QUADROS DE ALMEIDA BARROZO, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 148.985.168-
23, RG: 20.305.716-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ULISSES CRUZ, Nº 579, AP 104,
LOCALIZADO NO 10º ANDAR DO EDIFICIO JURUA (PRÉDIO Nº 01), CONDOMINIO
PORTAL DO TATUAPÉ, NO 27º SUBDISTRITO TATUAPÉ - SAO PAULO/SP. Descrição:
Com a área real de uso privativo de 60,87m², área real de uso comum de 49,44m²,
área total construída de 110,31m², possuindo no terreno e nas coisas de uso comum
uma fração ideal  de 0,0031204, estando vinculado a esse apartamento o direito de
uso de uma vaga de garagem indeterminada, localizada no nível térreo, incluida na
área comum do mesmo. Lance Mínimo Previsto: R$ 517.541,24.

São Paulo, 12/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

12  -  24/04 - 04/05/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). JOAO OLIVEIRA DOS
SANTOS, BRASILEIRO, CASADOS SOB O REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE
BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77, INDUSTRIARIO, CPF: 245.574.208-34 e seu
cônjuge CREMILDA MELINTINA DO SACRAMENTO SANTOS, BRASILEIRA, DO
LAR, CPF: 245.574.208-34 de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel
sito à: RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº (ATUAL Nº 15 - NÃO OFICIAL) SOBRADO Nº
107 DA RUA 4 DE CIRCULAÇÃO INTERNA, DO TIPO B, PARQUE RESIDENCIAL
PALMARES,  32º SUBDISTRITO CAPELA DO SOCORRO - SÃO PAULO/SP. Serão
realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 04/05/2018 DAS 10:00 AS
10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD
2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 24/05/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 3026940193124, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 11º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 198396. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 28 de abril de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

28/04, 03/05 e 04/05/2018
 - SED: 30659/2017
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RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do BANCO BRADESCO
S/A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, GISLAINE JORDÃO DE SOUSA, brasileira, casada no
regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77,
com Marcos Jordão Nápolis, farmacêutica, RG nº 30.716.429-9-SSP/
SP, CPF nº 296.086.798-00, domiciliada nesta Capital, residente na
Rua Jaci, nº 164, apartamento nº 141, Chácara Inglesa, fica intimada
a purgar a mora mediante o pagamento referente a 87 (oitenta e sete)
prestações em atraso, vencidas de 07/01/2011 a 07/03/2018, no valor
de R$543.735,67 (quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e trinta
e cinco reais e sessenta e sete centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$554.852,23 (quinhentos e
cinqüenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e vinte e três
centavos), que atualizado até 22/06/2018, perfaz o valor de
R$575.362,77 (quinhentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta
e dois reais e setenta e sete centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo BANCO BRADESCO S/A, para aquisição do imóvel
localizado na Rua Diogo Freire nº 121, antigo lote 33 da quadra 03 do
Jardim da Saúde, na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrado sob n° 9 na matrícula nº 10.120. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica a devedora
desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto
de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade
do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO BRADESCO S/A, nos
termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel
será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no
art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 27 de abril de 2018. O Oficial.

 30/04, 03 e 04/05/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038454-10.2015.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Cinshe Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 60.532.900/0001-01, que o Condomínio
Edifício Spazio Norte, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido
em Ordinário, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ R$ 1.394,53 (11/2015),
corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas condominiais
apartamento n° 154-M, do condomínio autor. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Em caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março de 2018.  B 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005489-95.2017.8.26.0010
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RRN
PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA., CNPJ 51.716.819/0001-90, que lhe foi proposta
uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de ‘’Cia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, condenando a ré ao pagamento de R$ 19.961,87 (outubro/
2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais
cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15
dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena
de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art.
523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2018.

 B 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015224-40.2016.8.26.0053
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Kenichi Koyama, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INDÚSTRIA E COMÉRCIO KRISMAG PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA,
CNPJ 22.800.871/0001-22, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por
parte de Ana Paula Queiroz Gonçalves, alegando em síntese: ter sido vítima de fraude
após seus documentos terem sido furtados, o que teria acarretado a indevida inclusão de
seu nome como sócia da empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO KRISMAG PRODUTOS
ELÉTRICOS LTDA. A autora requer que seja declarado nulo o ato de constituição da
empresa, com a baixa de seu registro e consequente extinção de sua personalidade
jurídica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2017.

B 03 e 04/05

Edital de Citação - Prazo 30 dias Processo 1029721-83.2014.8.26.0100. O Dr. Mario
Chiuvite Júnior, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Oscar
Juan Choque Mujica, CPF 232.966.308-05, que AMC - Serviços Educacionais Ltda,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 7.714,67 (março/2014),
acrescidos de juros e correção monetária, oriundos de prestação de serviços educacionais,
relativo a mensalidades não pagas, bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2018.          B 03 e 04/05

Processo nº: 1007115-53.2017.8.26.0004 - Interdição Requerente: Antonio Gonçalves do
Curral Requerido: Artur Claudo da Silva Juiz(a) de Direito: Dr(a). Virgínia Maria Sampaio
Truffi Vistos. Ante o exposto decreto a interdição de ARTUR CLAUDO DA SILVA, RNE
W413375-M, CPF nº 321.769.538-00, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil abaixo indicados, na forma dos artigos 4º, inciso III, 1.767, inciso I e artigo
1.772, todos do Código Civil, nomeando curador o Sr. ANTONIO GONÇALVES DO
CURRAL, RG nº 5.243.748-6 e CPF nº 396.663.958-00, considerando-se compromissada,
independentemente de assinatura de termo. Em consequência, JULGO EXTINTO o
presente feito com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil.
Ficam, aqui, estipuladas as restrições impostas ao requerido: Não tem condições mentais
para os a atos da vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar atos que não sejam de
mera administração (CID G.30). Fica o curador, todavia, obrigado a prestação de contas,
semestral, referente aos imóveis mencionados na peça preambular (recebimento dos
alugueis, manutenção de referidos bens e etc..). Em obediência ao disposto no artigo 755
do Código de Processo Civil e artigo 9, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalos de 10 dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o
dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por 01 vez, devendo o (a) Curador(a)
providenciar agência, para as duas publicações subsequentes, com intervalo de 10 dias.

  B 04 e 12/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4001865-27.2013.8.26.0004
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia de Assis Brüning, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FUJI
SERVICE BRASIL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ 04.941.937/0001-
12 e LIMPEXTEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.662.727/000160 (Na
pessoa de seus representantes legais), PAULO SÉRGIO SAUD ABDALÁ, CPF
035.715.118-67 e CÉSAR AUGUSTO SAUD ABDALÁ, CPF 589.380.288-87, que lhe foi
proposta uma ação de Dissolução e Liquidação de Sociedade por parte de Manoel Lázaro
Morilla Paris, objetivando declarar resolvida a sociedade, em relação ao autor, na data de
sua saída em 20.12. 2009, com a dissolução parcial das sociedades das Empresas Fuji
Service Brasil Serviços e Representações Ltda e Limpex-Tec - Comércio e Serviços Ltda,
sem a liquidação das quotas pertencentes ao autor, tendo em vista que o mesmo abre mão
do seu crédito; condenar os réus ao pagamento de R$ 30.000,00, referente a indenização
por danos morais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem considerados
revéis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344
do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2018.          B 04 e 05/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028235-23.2013.8.26.0001
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IZAIAS MARTINS
RIBEIRO, CPF 003.727.708-19, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança da quantia de R$ 25.461,62
(junho/2013), referente ao saldo devedor do “Instrumento Particular de Confissão de
Dívida e Outras Avenças” nº 619.237. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 3 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 3 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecer embargos,
facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.          B 04 e 05/05

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Espólio de Attilia Ilka Ribecco Martins, ,na pessoa de seu inventariante, Fernando Augusto Ambrosio
Piccini Santina Cristina Castelo Ferraresi Nelson Duarte Martins, Na Pessoa de su procuradora Santina Cristina Castelo Ferraresi Roberta Duarte Martins Polizel, Na Pessoa de Sua
Procuradora Santina Cristina Castelo Ferraresi Condomínio Edifício Vivien Tereza na pessoa de seu Síndico, Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais
ocupantes desconhecidos, expedido nos autos do Cumprimento de Senteça em Procedimento Sumário promovida por Condomínio Edifício Vivien Tereza ,processo nº 0191322-
86.2012.8.26.0100 . O(a) Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, MM Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, na forma da lei e etc., faz saber

que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br

, com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início
dia 7 (sete) de Maio de 2018, 12:00:00 horas e término dia 9 (nove) de Maio de 2018, 12:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada.  O
2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 9 (nove) de Maio de 2018, 12:01:00 horas e término dia 30 (trinta) de Maio de 2018, 12:00:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel
será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art.
891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra,
em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da
arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre
administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência
mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados
online, para preservação do tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da Comissão devida ao Sistema Gestor. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado
em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente
após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente,
mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, será admitido o parcelamento do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos
25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data
de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela
Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento
de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta
escrita de aquisição do Bem Imóvel por valor que não seja considerado preço vil. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015.
A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento
ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou
TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis, CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85. Das
Penalidades. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com
a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente
remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código
Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o
caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução
na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços
de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por
analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida
exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. Conforme informação fornecida pelo condomínio, o valor do crédito executado atinge R$169.869,83 para 1º de dezembro de 2017.
Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão
da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos.
Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais
ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de
computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel
Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) apartamento ou unidade nº 61 no 6º pavimento do Edifício Vivien Tereza, na Rua Domingos de Moraes, nº 348 no 9º subdistrito - Vila Mariana, contribuinte nº 037. 021.0251-5, com área
total de construção de 170,82 m², assim discriminada: 135,60 m² de área privativa e mais 35,22m² de área comum, cabendo-lhe como parte ideal do terreno de 29,11 m²(0,95695); e 01 (um) espaço indeterminado na garagem
coletiva no sub-solo do Centro Comercial da Vila Mariana, na rua Domingos de Moraes, nº 348, no 9º Subdistrito - Vila Mariana, contribuinte número 037.021.0251-5, correspondendo-lhe 1/30 avos da garagem que tem em
sua totalidade 3.129,94 m² de área construída, sendo 3.027,71 de área privativa e 102,23 m² de área comum, correspondendo-lhe a quota parte ideal de 130,00 m² ou sejam 4,2735% do terreno.. Matrícula nº 9.663 e 9.664,
respectivamente do 01º CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 037.021.0251-5. Da Matrícula do Imóvel se verifica: Da Matrícula nº 9.662 do 5º CRI/SP:  que foi havido por Attilia Ilka Ribecco Martins (CPF 080.167.718-
15), enquanto solteira (R. 07); informação acerca do falecimento de Attilia Ilka Ribecco Martins (Av. 08); e penhora executada (Av. 09). Da Matrícula nº 9.664 do 5º CRI/SP: que foi havido por Attilia Ilka Ribecco Martins (CPF
080.167.718-15), enquanto solteira (R. 07); e penhora executada (Av. 09). Da Posse. Dos autos existem indícios de que o imóvel estaria desocupado. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa realizada
aos 23 de fevereiro de 2018, sobre o imóvel pesavam débitos de IPTU de R$21.643,12 relativos aos exercícios 2009/2016, além de R$ 1600,05 de 2017 e R$1.348,52 para a 2018. Dos Débitos de Condomínios sobre o
Imóvel. Conforme informação fornecida pelo condomínio, o valor do crédito executado atinge R$169.869,83 para 1º de dezembro de 2017. Vale recordar que trata-se de Ação de cobrança de cotas condominiais e que aos
06 de fevereiro de 2014, a r. sentença de fls. 103/104/verso houve bem por julgar “procedente o pedido formulado por Condomínio Edifício Vivien Tereza contra Espólio de Attilia Ilka Ribecco Martins, com fundamento no artigo
269, I, do CPC, condenando a ré ao pagamento à autora dos valores relativos aos condomínios e encargos condominiais vencidos em 08/11/2009 a 08/08/2012, tal como indicado as fls. 63/66, com aplicação de correção monetária
pela tabela prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, juros moratórios de 1% ao mês e multa de 2% desde a data em que se venceram até a data do seu efetivo pagamento, condenando-o, ainda, ao pagamento
de todas as despesas condominiais que se vencerem ao longo desta lide, enquanto durar a obrigação, em face do que dispõe art. 290 do CPC”. Avaliação Original do Imóvel: R$ 732.246,71 para set/2016.  Avaliação Atualizada:
R$ 753.925,31 para mar/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Espólio de Attilia Ilka Ribecco Martins,,
,na pessoa de seu inventariante, Fernando Augusto Ambrosio Piccini Santina Cristina Castelo Ferraresi Nelson Duarte Martins, Na Pessoa de su procuradora Santina Cristina Castelo Ferraresi Roberta Duarte Martins
Polizel, Na Pessoa de Sua Procuradora Santina Cristina Castelo Ferraresi Condomínio Edifício Vivien Tereza na pessoa de seu Síndico, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes
desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 20 , Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Guilherme Santini
Teodoro,  Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004236-76.2016.8.26.0564 - 336/16 Classe: Assunto: Monitória
- Compra e Venda Requerente: Mad Mais Comercial de Madeiras Ltda Requerido: Lilith Cenografia Ltda
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004236-76.2016.8.26.0564 EDITAL DE
CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1004236-76.2016.8.26.0564. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de Direito 2ª
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, etc... Faz saber a LILITH CENOGRAFIA LTDA.,
(CNPJ sob nº 05.473.729/0001-07) que MAD MAIS COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA lhes ajuizou uma
Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 6.944,87, referente ao não pagamento das Notas Fiscais.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do
Campo, 23/04/18. 04 e 05/05

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação

Segunda Assembleia Geral de Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 353ª e 354ª Série da 
1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, Respectivamente)
Ficam convocados os senhores titulares dos CRI (“Investidores”), nos termos da Cláusula Doze do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 353ª e 354ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Segunda Assembleia Geral dos Investidores dos CRI 
(“Segunda Assembleia”), a se realizar no dia 24 de Maio de 2018, às 14:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida 
Paulista, nº 1.374, 15º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para discutir e deliberar sobre:  (i) a contratação 
do escritório de advocacia para defesa dos interesses dos Titulares dos CRI tendo em vista o ajuizamento do pedido de 
recuperação judicial da Urbplan Desenvolvimento Urbano S.A., nova denominação de Scopel Desenvolvimento Urbano 
S.A.; (ii) análise de proposta de prestação de serviços encaminhada pela Interfi le; e (iii) adoção de outras medidas que 
considerarem necessárias para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI, incluindo, mas não se limitando, à ausência 
de pagamento dos recebíveis oriundos dos Créditos Imobiliários na conta centralizadora da Securitizadora. Os Investidores 
deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua 
condição de Investidor e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Segunda Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, 
no momento da referida Segunda Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os Investidores deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br, com, 
pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Segunda Assembleia.

São Paulo, 02 de maio de 2018.
BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

ESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ 43.018.068/0001-00
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores sócios convocados para reunião em caráter extraordinário a ser realizada em 08 (oito) dias a contar
da data da primeira publicação do edital, às 09h00m, em primeira convocação com a presença de, no mínimo, ¾ dos
sócios, e às 10h00m, em segunda convocação, com qualquer número, a ser realizada na Av. Paulista, 1048, cj. 32,
São Paulo-SP, tendo como Ordem do Dia: (i) elevação do capital social mediante a integralização da Reserva de Lucro
ou Prejuízo Acumulado e da AFAC – Futuro Aumento de Capital; (ii) alteração do objeto social e, (iii) outros assuntos
de interesse da sociedade.

São Paulo, 03 de maio de 2018.
Luiz Augusto Inserra
Sócio Administrador K-04,05e08/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 1018042-
03.2016.8.26.0008 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exeqüente:
Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços Ltda Executado: Tnt Car Automotiva Ltda - Me e outro EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018042-03.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TNT CAR AUTOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ 15.733.779/0001-21, e
sua representante legal, GIOVANNA GARCIA LOURENÇO SILVA, RG 53660548-8, CPF 455.923.978-95,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por SAKAMOTO
LUBRIFICANTES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 15.537.059/0001-90, Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 8.119,93, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2018. 04 e 05/05
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). RUBEM KUTSCHAK
CORÁ, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHAO DE  BENS,
CONFORME PACTO ANTENUPCIAL REGISTRADO SOB O Nº 3.191 NO 4º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE, SUPERVISOR DE ENGENHARIA,
CPF: 238.848.510-04 e seu cônjuge JACQUELINE KULAKOWSKI CORÁ, BRASILEIRA,
COMERCIÁRIA, CPF: 449.095.940-00  de que o 1º Público Leilão e 2º Público
Leilão do imóvel sito à: RUA ARLINDO VEIGA DOS SANTOS, Nº  25,  AP 133, NO
13º ANDAR OU 16º PAV. E VAGA INDETERMINADA NA  GARAGEM COLETIVA
LOCALIZADA NOS 2º E 1º SUBSOLOS OU 1º E 2º PAV. DO EDIFICIO BEVERLY,
CONDOMÍNIO FOREST HILLS PARK, NO 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SAO
PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 04/05/2018
DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS
- COD 2887, SAO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 24/05/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 1181641188062, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 11º Registro Geral de Imóveis de SAO PAULO/SP, sob nº 223.609 / 223.719.
O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no
Primeiro Leilão.

São Paulo, 28 de abril de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

28/04, 03/05 e 04/05/2018
 - SED: 30685/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA ROSAS DE
MAIO, S/Nº (ATUAL Nº90, NÃO OFICIAL), APARTAMENTO-TIPO Nº 14, 1º ANDAR DO
BLOCO OU TORRE 07, CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSAS DE MAIO, 26º
SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE, SAO PAULO,  SP CEP 03978760
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ILDA RODRIGUES MARCONDES, CPF 00413788814,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
CLODOARDO MARCONDES, CPF 12839370859,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 08/05/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credoraRENO INCORPORADORA LTDA., inscrita
no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-
010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de
Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no qual figura como fiducianteLUBAS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.205.994/0001-76, com
sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo, nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-
010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia _17/05/2018 às 10h25min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.794.027,69 (Hum
milhão e setecentos e noventa e quatro mil e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) o imóvel abaixo
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
CONJUNTO COMERCIAL nº 117, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI do empreendimento “EZ
MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com as áreas: privativa
103,610m2, comum 64,686m2, total 168,296m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0034503 e fração ideal de
24,187m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01
vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo, 1º, 2º ou 3º subsolos.
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS
DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/
05/2018 às 10h25min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.321.837,76 (Hum milhão e trezentos e vinte e um mil e oitocentos e trinta e sete reais e setenta
e seis centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a
somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e
contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de
transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido,
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com. 04, 08 e 14/05/18

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária RENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h10min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.870.477,73 (Hum milhão e oitocentos e setenta mil e quatrocentos e setenta e sete
reais e setenta e três centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em
nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 120, localizado no 1º
pavimento BLOCO B – XANGAI do empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº
2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com as áreas: privativa 104,980m2, comum 92,807m2, total 197,787m2,
coeficiente de proporcionalidade 0,0038850 e fração ideal de 27,234m2 no terreno e nas demais partes e
coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de
manobrista, na garagem localizada no térreo, 1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO,
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h10min, no mesmo local,
a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.166.728,06 (Hum milhão e
cento e sessenta e seis mil e setecentos e vinte e oito reais e seis centavos) e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão,
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-
5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 04/05/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 3.0269.4019312-4 - SED: 30659/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADOS SOB O
REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77,
INDUSTRIARIO, CPF: 245.574.208-34, RG: 4.669.977-SSP/SP e seu cônjuge
CREMILDA MELINTINA DO SACRAMENTO SANTOS, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
245.574.208-34, RG: 13526.632.SSP/SP Imóvel sito à: RUA GIUSEPPE TARTINI, S/
Nº (ATUAL Nº 15 - NÃO OFICIAL) SOBRADO Nº 107 DA RUA 4 DE CIRCULAÇÃO
INTERNA, DO TIPO B, PARQUE RESIDENCIAL PALMARES,  32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 51,82m²,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,00056655 no terreno do condomínio e um
terreno de uso exclusivo de 68m². Lance Mínimo Previsto: R$ 315.000,00.

Contrato: 1.1816.4118806-2 - SED: 30685/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): RUBEM KUTSCHAK CORÁ, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHAO DE  BENS, CONFORME PACTO ANTENUPCIAL REGISTRADO
SOB O Nº 3.191 NO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE,
SUPERVISOR DE ENGENHARIA, CPF: 238.848.510-04, RG: 3.001.245.368-SSP/SP
e seu cônjuge JACQUELINE KULAKOWSKI CORÁ, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA,
CPF: 449.095.940-00, RG: 1.021.283.856-SSP/RS. Imóvel sito à: RUA ARLINDO
VEIGA DOS SANTOS, Nº  25,  AP 133, NO 13º ANDAR OU 16º PAV. E VAGA
INDETERMINADA NA  GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA NOS 2º E 1º SUBSOLOS
OU 1º E 2º PAV. DO EDIFICIO BEVERLY, CONDOMÍNIO FOREST HILLS PARK, NO
29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de
81,490m² e a área comum de 53,814m², perfazendo a área total construída de 135,304m²,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1986% no terreno.Vaga indeterminada na
garagem coletiva com a área útil de 1.420,00m², e a área comum de 1.309,70m²,
perfazendo a área total construída de 2.729,70m², correspondendo-lhe a fração ideal
de 2,6476% no terreno e correspondente a vaga 1/132 da garagem. Pesa sobre parte
do imóvel uma servidão instituída a favor da Companhia de Saneamento Básico do
estado de São Paulo - SABESP, CGC 43.776.517/0001-80. Lance Mínimo Previsto: R$
1.163.141,71.

São Paulo, 12/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

12 - 24/04 - 04/05/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). ROBERTO DE ALMEIDA BARROZO, BRASILEIRO, CASADO
NO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
GERENTE DE VENDAS, CPF: 828.609.808-06 e seu cônjuge KATIA QUADROS DE
ALMEIDA BARROZO, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 148.985.168-23  de que o 1º
Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA ULISSES CRUZ, Nº 579,
AP 104, LOCALIZADO NO 10º ANDAR DO EDIFICIO JURUA (PRÉDIO Nº 01),
CONDOMINIO PORTAL DO TATUAPÉ, NO 27º SUBDISTRITO TATUAPÉ - SAO PAULO/
SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 04/05/2018 DAS
10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS -
COD 2887, SAO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 24/05/2018 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 1026241320940, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 9º Registro Geral de Imóveis de SAO PAULO/SP, sob nº 128.532. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 28 de abril de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

28/04, 03/05 e 04/05/2018
 - SED: 10344/2018

EDITAL DE INTIMACAO DE ADVOGADOS RELACAO N 0123/2018
Processo 0008236-08.2018.8.26.0002 (apensado ao processo 1029256-43.2015.8.26.0002) (processo
principal 1029256-43.2015.8.26.0002) - Cumprimento de sentenca - Prestacao de Servicos - Hospital Sepaco
Servico Social da Industria do Papel Papelao e Cortica do Estado de Sao Paulo - Rafael Henrique Resende
da Silva - Vistos.Nos termos do art. 513, § 2º, alinea IV, do CPC, o reu sera intimado para cumprir a sentenca
por edital, quando, citado na forma do art. 256, tiver sido revel na fase de conhecimento.Proceda-se a intimacao
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. O advogado nomeado como curador continuara responsavel pela
defesa do executado nesta fase de cumprimento de sentenca, nos termos do convenio Defensoria-OAB.
Considerando que a citacao da fase de conhecimento ocorreu por edital, servira a presente decisao como
edital complementar de intimacao do(s) executado(s) RAFAEL HENRIQUE RESENDE DA SILVA, CPF
375.800.918-95, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague(m) o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do credito (R$ 25.762,20, atualizado ate marco de 2018), acrescido de custas, se
houver, cumprindo a sua publicacao a funcao do artigo 257 do CPC, sendo desnecessaria qualquer outra
providencia, ja que a propria publicacao unica significara publicidade no Diario de Justica Eletronico e na
propria internet. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 do CPC sem
o pagamento voluntario, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimacao, apresente sua impugnacao.Nao ocorrendo pagamento voluntario no prazo do artigo 523 do
CPC, o debito sera acrescido de multa de dez por cento e, tambem, de honorarios de advogado de dez por
cento.Ademais, nao efetuado o pagamento voluntario no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de
nova intimacao do credor, podera a parte exequente efetuar pedido de pesquisas ju nto aos sistemas
informatizados a disposicao do juizo, devendo comprovar o previo recolhimento das taxas previstas no art.2º,
inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligencia a ser efetuada. 04 e 05/05

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). LEILA LUIZA
RODRIGUES DE MORAES, BRASILEIRA, CASADA NO REGIME DA COMUNHAO
PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77, DO LAR, CPF: 063.170.128-14
de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA ANA DE
BARROS, Nº 320, AP 23, NO 2º OU 3º PAVIMENTO DO BLOCO B, CONDOMINIO
ALTOS DE SANTANA, BAIRRO DO BARRO BRANCO, 8º SUBDISTRITO SANTANA -
SAO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 09/05/
2018 DAS 11:30 AS 11:45h, no(a) AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273,
AG. VILA MARIA, SAO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 29/05/2018 DAS 11:30 AS
11:45h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei
Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida
hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem
vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário
contrato nº 1137441440070, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-
se inscrita no 3º Registro Geral de Imóveis de SAO PAULO/SP, sob nº 81.610. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 03 de Maio de 2018
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Avenida Calim Eid, nº 2842, AP 08, Vila Ré, São Paulo/SP.

Fones: 11-97334-6595 – 11-2687-1327.

03, 04 e 05/05/2018
SED: 30674/2018
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0141915-82.2010.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Sumário - Ato / Negócio Jurídico Requerente: Db Tesser Sociedade de Advogados Requerido: Jm da Silva
Refrigeração e Representações - Me EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Processo n° 0141915-
82.2010.8.26.0100. O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da Capital/SP, Faz
Saber a Jm da Silva Refrigeração e Representações – Me (CNPJ 08.379.103/0001) que Db Tesser Sociedade
de Advogados, lhe ajuizou uma Ação de Inexistência de Débito C/C Cancelamento de Protesto C/C Reparação
Civil, objetivando que a ação seja julgada procedente, bem como todas as cominações pedidas na inicial.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2018. 04 e 05/05

Edital de Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado ESPÓLIO DE RUBENS DIAS CORREA na pessoa de
sua inventariante FRANCISCA DIAS CORREA, CPF/MF 033.290.898-49, expedido nos autos da Ação De Procedimento
Sumário (Cobrança de Condomínio), requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JAHU CNPJ/MF Nº 67.976.134/0001-
13 Processo nº  0617870-06.2000.8.26.0100.A Dra. Márcia Tessitore, Juíza de Direito da 14ª Vara Cível do Foro
Central de São Paulo, na forma da Lei, etc....FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, do CPC, regulamentado pelo
Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o
comando do Leiloeiro Oficial, Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 11/05/2018, às 15:30 horas, terá início a 1ª
praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 14/05/2018, às 15:30 horas, sendo entregue
a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo
que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira,
e se encerrará no dia 06/06/2018, às 15:30 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido bem será entregue
a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam
intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados.
CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços
sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de
intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo
improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida através do site
www.bb.com.br. Não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor informará imediatamente os lances anteriores
para que sejam submetidos a apreciação do juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897, do NCPC.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, endereçado ao juízo, até o início do primeiro leilão,
desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor
da proposta não seja vil (vil = menor que 60% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá
constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses,
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento
do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela
inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar
ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto
nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito judicial. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, e demais formalidades legais o auto de arrematação será lavrado em juizo. . IMISSÃO NA POSSE: O arrematante
providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a
adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação.
REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, nos termos do artigo 826 do NCPC, após a publicação do edital,
os devedores pagarão a comissão do Leiloeiro Oficial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens,
para cobertura de todos os dispêndios do Leiloeiro, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar
os pagamentos ao Leiloeiro Oficial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução,
caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes, após a
publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura
dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial,
na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar - Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 -
email:faroleiloes@terra.com.br. : LOTE ÚNICO: Apartamento 410, localizado no 4º ou 5º pavimento do Edifício Jahú
, situado no Largo da Pólvora, nº 96 no 2º Subdistrito Liberdade, São Paulo/SP, ao qual cabe uma cota ideal de terreno
correspondente a 1,6030% do seu todo, tem área de 38,40 M², devidamente registrado no 1º CRI  DA CAPITAL sob
Transcrição nº 52539.  VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 192.000,00 ( cento e noventa e dois mil reais), conforme laudo de
fls., constante dos autos, datado de maio de 2015. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA
março/2018: R$ 222.368,00 (duzentos e vinte e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais). Os valores serão
atualizados até a data da alienação judicial, de acordo com os índices oficiais. Obs. 1: O valor de débito de condomínio/
exeqüendo, perfaz o montante de R$207.617,16 em 31/03/18. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas
ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do
parágrafo único, do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei.

América do Sul Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF 48.778.401/0001-01

Assembleia Geral Ordinária - Realização Extemporânea - Edital de Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 18/05/2018, às 08:00 horas, 
na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 2344 - 13º andar, São Paulo, Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Tomada de contas dos administradores; exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017, as quais se encontram disponíveis no endereço acima; 
b) Eleição dos membros da Diretoria com mandato até a AGO de 2020; c) Fixação da remuneração mensal dos Diretores; 
d) Outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 03/05/2018. Yutaca Yoshida - Diretor Presidente.

CLEARING HOUSE S.A. CNPJ nº 02.178.302/0001-80

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2017 Demonstrações do Resultado do Exercício
Ativo/Circulante 2017 2016
Caixa / Bancos 5.542 688
Clientes 81.602 134.229
Tributo a recuperar 13.054 9.402
Imobilizado 176.259 188.636

276.457 332.955

Nota Explicativa: As demonstrações financeiras foram elaboradas
de acordo com a Lei 6.404/76 e o Capital integralizado é de
R$259.440 dividido em 172.960 ações preferenciais e 86.480 ações
ordinárias no valor de R$1,00 cada.

2017 2016
Receitas Operacionais 1.046.327 1.178.518

(-) Imposto Faturado (92.058) (103.379)

Receita Operacional Líquida 957.269 1.075.139

Despesas Operacionais (1.024.525) (1.047.570)

Rendas financeiras 105.815 8.019

Lucro antes do Imposto de Renda 35.559 35.588

Imposto de Renda/Contribuição Sindical (14.589) (12.634)

Lucro Operacional 20.970 22.954

Passivo/Circulante 2017 2016
Obrigações Fiscais 9.025 16.244
Obrigações Trabalhistas 29.751 17.021
Capital 259.440 259.440
Lucros (21.759) 40.250

276.457 332.955

Relatório da Diretoria - Srs. Acionistas: De conformidade com as disposições legais e estatuárias,submetemos à apreciação de Vv. Ss. as demonstrações financeiras do Exercício Social encerrado em 31/12/17. SP, 08/03/18.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Alcides Waldemar Couto Lopez  - Diretor  Presidente

Claudio Lopes Carteiro - CRC/SP 43.016

DIRETORIA

TÉCNICO CONTABILIDADE

LITHOCENTER S.A. CENTRO DE TRATAMENTO DE CÁLCULOS RENAIS E BILIARES
CNPJ 64.092.042/0001-82 - NIRE 35.300.129.261

Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Lithocenter S/A - Centro de Tratamento de Cálculos Renais e Biliares para se reunirem 
em AGO a ser realizada no dia 08/05/18, às 8h, em 1ª convocação, na sede social da Companhia, na R. Perobas, 344, 2º andar, 
Jabaquara, CEP 04.321-120, na Cidade de SP/SP, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas e os atos 
dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/17; 
(ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/17. SP, 27/04/18. Diretoria   (28/04, 03 e 04/05)

INOXIL S/A  - CNPJ/MF 61.416.996/0001-05
Extrato da Ata da AGO/E Realizada em 21/03/2018.

1. Local e Hora: sede social, na Avenida Atalaia do Norte, 22 Guarulhos, SP, às 14:00 hs. 2.Presença: totalidade do capital 
social. 3. Convocação: Por carta entregue mediante protocolo, (artigo 294, lei 6.404/76). 4. Mesa: Sr. Christian Lehmann 
Andersen, Presidente e Sra. Karen Lehmann Andersen Mayrink, Secretária. 5. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 
A) Relatório da Diretoria, Balanço Geral e demais demonstrações fi nanceiras encerrado em 31/12/2017. Ratifi cados todos os atos 
praticados pela Diretoria até a presente data; B) Eleição da Diretoria e fi xação de seus honorários, Reeleitos o Sr. Christian 
Lehmann Andersen, RG 4.250.266-4-SSP-SP e CPF 063.543.218-84, residente em Valinhos - SP, para Diretor Presidente; e a 
Sra. Karen Lehmann Andersen Mayrink, RG 4.250.796-0 SSP-SP e CPF nº 088.559.708-79, residente em São Paulo-SP, para 
Diretora. C) Houve alteração do artigo 7º dos estatutos sociais, alterando o mandato para 03 anos: “Título II - Da Diretoria - 
Artigo 7º - A Diretoria será constituída de 2 (dois) membros, acionistas ou não, com mandato de 3 (três) anos, facultada a reeleição, 
que deverão permanecer nos cargos até a posse de seus substitutos, sendo 1 (um) diretor presidente e 1 (uma) diretora sem 
denominação específi ca, todos eleitos pela Assembléia de Acionistas. § Único - Nos casos de vacância dos cargos de Diretoria, 
seus substitutos serão imediatamente escolhidos pela Assembléia de Acionistas, pelo tempo remanescente de mandato”. 
Mantidos honorários de R$1.900,00 para cada Diretor. Não houve alteração do capital social. Encerramento: Ata aprovada por 
todos os acionistas presentes. Guarulhos, 21/03/2018. Acionistas: Christian Lehmann Andersen; Karen Lehmann Andersen 
Mayrink; Willy Lehmann Andersen. Extrato do Original. Christian Lehmann Andersen - Presidente e Karen Lehmann 
Andersen Mayrink - Secretária. Registro na JUCESP nº 184.416/18-8 - Secretária Geral Flávia Regina Britto Gonçalves.


